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Dados Abertos - Regras de Utilização 

 

Qualquer pessoa física ou jurídica pode ter acesso às informações e aos dados 

públicos contidos no Portal de Dados Abertos do TCE-PR. 

Os dados fornecidos pelo Portal de Dados Abertos do TCE-PR são públicos e o Portal 

não estabelece restrições específicas relativas ao uso dos dados sendo, portanto, 

livre para qualquer finalidade ou atividade, no limite das restrições legais e 

respectiva regulamentação. 

Os órgãos e entidades que fornecem dados por meio do Portal de Dados Abertos do 

TCE-PR respondem diretamente pela sua autenticidade, qualidade e atualidade, nos 

termos declarados para disponibilização, até o momento do acesso aos dados por 

parte dos usuários. 

Na medida em que os dados tenham sido acessados (baixados) pelos usuários do 

Portal de Dados Abertos do TCE-PR, esses órgãos e entidades, assim como o TCE-

PR, eximem-se de qualquer responsabilidade relativa à autenticidade e à 

manutenção da qualidade e atualidade dos mesmos. 

Os usuários dos serviços do Portal de Dados Abertos do TCE-PR responderão 

integralmente pelas informações e serviços secundários que oferecerem, bem como 

por quaisquer outras atividades empreendidas com base nos dados fornecidos, 

eximindo o Portal de Dados Abertos do TCE-PR e os órgãos e entidades que 

disponibilizam os dados de qualquer responsabilidade relativa a essas atividades, 

informações, serviços e suas consequências em relação aos próprios usuários 

cadastrados como a terceiros. 

A condição para ter acesso às bases de dados é a ciência e concordância em 

relação às regras explicitadas no presente. 

O Portal de Dados Abertos do TCE-PR e o órgão ou entidade responsáveis pelos 

dados primários não garantem sua autenticidade, qualidade, integridade e 

atualidade após terem sido disponibilizados para uso secundário. 

Para dúvidas ou sugestões, o usuário poderá solicitar atendimento através da 

própria Ouvidoria do TCE-PR, acessando o site do Tribunal de Contas, na área 

CONTATO > Ouvidoria > Criar Novo Atendimento. 

 

 

 

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/ouvidoria/74/area/53

